


eleitos titulares do NDE comunicassem à coordenação, com prazo mínimo de 48horas de antecedência,

em caso de não poderem participar de alguma reunião do NDE.

    A professora Sheila prosseguiu a reunião informando a todos que os professores que haviam se

inscrito para concorrerem às quatro vagas do NDE foram os seguintes: Lisanka Ângelo Maia, Marcelo

Helder Medeiros Santana, Roseane de Araújo Portela, Tatiana Gouveia e Vinícius Longo Ribeiro Vilela.

Salientou que a professora Thais havia se manifestado no sentido de concorrer à titularidade no NDE,

no entanto, a mesma informou durante a reunião que gostaria de permanecer na suplência do mesmo.

    O professor Daniel realizou alguns esclarecimentos quanto ao tempo que permaneceu como membro

do NDE do curso de bacharelado em medicina veterinária. Salientou que permaneceu durante nove

anos como membro do NDE no referido curso, no entanto, ainda assim sua permanência no mesmo

estaria válida até o mês de outubro de 2021. Justificou que as portarias emitidas para a composição do

NDE do curso em 2011 e 2013 foram anteriores à RESOLUÇÃO N° 143, DE 02 DE OUTUBRO DE

2015, e que portanto, esta resolução que rege sobre a formação, composição e funcionamento do NDE

é posterior a ambas portarias, não sendo retroativa às portarias de nomeação para composição do NDE

previamente mencionadas. Além disso, salientou que foi coordenador do curso de bacharelado em

medicina veterinária durante 12 meses (PORTARIA 221, OUTUBRO 2018) e como tal é

automaticamente eleito a ocupar a função de presidência no NDE e no colegiado do curso, portanto,

este tempo também não poderia ser contabilizado dentro dos quatro anos permitidos pela resolução

143. Destacou ainda que esse tempo de permanência no NDE de dois anos, podendo ser prorrogada

por um prazo de mais dois anos, também é válido para os professores que ocupam a suplência deste

órgão. Além disso, relatou que não é pelo professor ser suplente que ele teria preferência para ocupar o

cargo de titular. No entanto, esclareceu que não tinha intensão de permanecer no NDE do curso neste

momento em decorrência da sua atual representação docente no colegiado do curso e que considerava

ser importante ter diferentes professores compondo esses dois órgãos de extrema importância para os

cursos. Destacou ainda que ingressaram, recentemente, novos professores no quadro docente do curso

e que é interessante uma reestruturação do NDE.

    A coordenadora destacou que a professora Roseane e o professor Marcelo faziam parte do colegiado

do curso de medicina veterinária do IFPB e estavam concorrendo a uma vaga na representação do NDE

do curso, no entanto, salientou que ambos irão finalizar o tempo máximo permitido de permanência no

colegiado no mês de setembro de 2021 e que portanto, não ocupariam a vaga em ambos órgãos do

curso por um período muito longo.

    Alguns professores questionaram se a professora Tatiana, por não estar lotada no curso de medicina

veterinária do IFPB, poderia concorrer à representação do NDE do curso. Também houve um

questionamento se os professores não lotados na coordenação do curso de medicina veterinária

poderiam votar nesses representantes do NDE. Após algumas argumentações a favor e contra estes

questionamentos optou-se por permitir que a professora Tatiana concorresse à vaga docente no NDE e

de permitir que todos os professores que atuam no curso de medicina veterinária votassem nesses

representantes do NDE. A coordenadora ficou encarregada de consultar os órgãos superiores quanto a

este assunto para determinar se a votação deveria ocorrer desta forma, assim como se havia algum

impedimento na candidatura de professores lotados em outras coordenações para o NDE do curso

proposto.

    Após algumas sugestões de professores para que a votação fosse postergada para quando se tivesse

uma resposta mais concreta se os professores não lotados na coordenação do curso poderiam votar e

concorrer ao NDE, chegou-se a um entendimento de que a votação deveria considerar o voto de todos

os professores que atuassem no curso de medicina veterinária e que os professores lotados em outras

coordenações, mas que atuem ativamente no curso de medicina veterinária, poderiam sim concorrer à

uma vaga de representação no NDE do curso.

    Iniciou-se então a votação, com voto aberto, através do "chat" do aplicativo "Google Meet", sendo

eleitos os seguintes professores: Lisanka Ângelo Maia, Marcelo Helder Medeiros Santana, Roseane de



Araújo Portela e Vinícius Longo Ribeiro Vilela. 

    Não havendo nada mais a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada.

5. REGISTRO DE PUBLICIDADE DA PRESENTE ATA:

A presente ata circulará em meio eletrônico para os interessados e será considerada aprovada, caso

não haja manifestação dos mesmos, após 24h do registro de publicidade. As eventuais alterações no

documento serão recebidas no e-mail da coordenação do curso de bacharelado em medicina veterinária

do IFPB/Sousa “ad hoc”, respeitosamente, somente dentro do prazo acima.
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